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Atos do Prefeito 

 

LEI Nº.1603, DE 22 DE OUTUBRO DE 2021. 
 

“TRANSFORMA, SEM AUMENTO DE DESPESA, CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO NA 
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA NO ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADOS E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Queimados APROVOU e eu SANCIONO a presente Lei: 

 
 

Art. 1º - Ficam transformados os cargos de provimento em comissão na estrutura administrativa do Município, no âmbito da Prefeitura 
Municipal de Queimados, previstos na Lei nº.1.130/13, conforme descrito no anexo I desta lei. 

 
Art. 2º - As atribuições dos cargos de provimento em comissão a serem criados por esta lei, são as indicadas nos anexos da Lei nº 

1.432/18, de 02 de janeiro de 2018. 
 
Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta das dotações orçamentárias previstas no orçamento vigente. 
 
Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER 

P R E F E I T O 
 

ANEXO I 
 

CARGOS A SEREM EXTINTOS ÓRGÃO SÍMBOLO 

Subsecretário Adjunto de Articulação Institucional  SEGOV SSA 

Subsecretário Adjunto de Manutenção de Parques, Jardins e Áreas de Preservação SEMADA SSA 

Subsecretário Adjunto de Assuntos para a Juventude GAP SSA 

Subsecretário de Cerimonial GAP SS 

Subsecretário de Prevenção e Combate às Drogas GAP SS 

Assessor de Expediente SEGOV CC6 

Assessor de Expediente SEGOV CC6 

Assessor de Expediente SEGOV CC6 

Assessor de Expediente SEGOV CC6 

Assessor de Expediente SEGOV CC6 

Assessor de Expediente GAP CC6 

Assessor de Expediente GAP CC6 

Assessor de Expediente GAP CC6 

Assessor de Expediente GAP CC6 

Assessor de Expediente GAP CC6 

Assessor de Expediente GAP CC6 

Assessor de Expediente GAP CC6 

 

CARGOS A SEREM CRIADOS ÓRGÃO SÍMBOLO 

Assessor de Gabinete SEMUS CC4 

Assessor de Gabinete SEMUS CC4 

Coordenador de Assuntos Externos da SEMUS SEMUS CC5 

Coordenador de Assuntos Externos da SEMUS SEMUS CC5 

Assessor de Centro de Saúde SEMUS CC5 

Assessor de Centro de Saúde SEMUS CC5 

Assessor de Centro de Saúde SEMUS CC5 

Assessor de Centro de Saúde SEMUS CC5 

Assessor de Centro de Saúde SEMUS CC5 

Coordenador de Centro de Saúde SEMUS CC4 

Coordenador de Centro de Saúde SEMUS CC4 

Coordenador de Centro de Saúde SEMUS CC4 

Coordenador de Centro de Saúde SEMUS CC4 

Coordenador de Centro de Saúde SEMUS CC4 

Coordenador de Material e Patrimônio SEMED CC4 

Assessor de Material e Patrimônio SEMED CC5 

Assessor de Material e Patrimônio SEMED CC5 
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Assessor de Material e Patrimônio SEMED CC5 

Assessor de RH SEMED CC5 

Assessor de RH SEMED CC5 

 
 

CARGOS A SEREM CRIADOS ÓRGÃO SÍMBOLO 

Assessor de Transportes da SEMED SEMED CC5 

Assessor de Transportes da SEMED SEMED CC5 

Assessor de Transportes da SEMED SEMED CC5 

Coordenador de Supervisão Escolar SEMED CC5 

Coordenador de Supervisão Escolar SEMED CC5 

Coordenador de Supervisão Escolar SEMED CC5 

Assessor de Gabinete SEMED CC4 

Assessor de Gabinete SEMED CC4 

Assessor de Gabinete SEMED CC4 

Assessor de Gabinete SEMED CC4 

 
O Prefeito de Queimados, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na Deliberação TCE/RJ nº 279/17 e na Lei nº.1131/13, 

 
                                                                                                                      RESOLVE: 

PORTARIA Nº 2424/21. Altera a Portaria nº. 2159/21, publicada no DOQ 167 do dia 26 de agosto de 2021. 
 
Art. 1º - Alterar a composição da Comissão para Condução dos Trabalhos e Acompanhamentos das Tomadas de Contas e Tomada de Contas 
Especial, conforme abaixo: 
 
Sandro R. V. Ribeiro  Mat.14353/01 Presidente 
Polyana Resende Costa   Mat. 12244/01 Secretária 
Márcia Ferreira Gonçalves  Mat.4943/31 Membro 
Vanessa da Silva Barbosa   Mat.12321/02 Membro 
Raphaela Barcelos Salgado  Mat.14350/01 Membro 
Jonatas Correia do Amaral Mat. 14863/01 Membro 
  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, revogadas as disposições contrárias das portarias anteriores. 
 

GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER 
Prefeito 

 
O Prefeito de Queimados, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
 
PORTARIA 2425/21. Altera a Portaria 2252/2021. Designa a 13º alteração da Composição do Conselho Municipal de Saúde de Queimados, 
com o término do mandato no dia 01/04/2023.   
 
Art.1º. Nomear, os representantes das Instituições do Segmento de Usuários eleitas conforme o Ato nº002/COMSAQ/2021 publicado no DOQ 
nº199 de 15 de Outubro de 2021.  
 
I)Segmento de Usuários: 
 
- Grupo Social Integral Professor Amorim 
Titular: Marco Venicio dos Santos 
Suplente: Alessandro Silva 
- ONG. dos Aposentados e Pensionistas de Queimados 
Titular: Josué Silva da Costa 
Suplente: Nazir Toufic Kalaun 
- Pastoral da Criança  
Titular: Vera Lúcia Brito da Silva 
Suplente: Thatyane Luiz Corrêa  
- Associação Comitê Rio de Ação da Cidadania Contra a Fome, a Miséria e Pela Vida Titular: Maria Cristina Dias Fernandes   
Suplente: Nilza Rosa do Patrocínio Figueiredo  
- Associação de Moradores e Amigos da Vila Nascente  
Titular: Regina Lucia Alves Costa Paiva 
Suplente: Adalberto Silva Anacleto 
- Associação de Liberdade de Expressão e Diversidade – ALED 
Titular: Márcia Rodrigues Augusto 
Suplente: Alessandra Montalto  
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- Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Queimados – APAE 
Titular: Waldira Viol Soares 
Suplente: Maria da Penha Oliveira 
 - Associação de Usuários Amigos e Familiares do CAPS (AUFACAQ) 
Titular: Sueli de Oliveira Gonçalves 
Suplente: Malba Rezende Germano da Silva  
- Cabana Espirita de Pai Fabricio 
Titular: Paula Ribeiro Menezes 
Suplente: Fabricius Custodio de Souza Caravana 
-  Paróquia Nossa Senhora da Conceição  
Titular: Silvane Ribeiro Enéas do Nascimento  
Suplente: Maria das Graças Ferreira Gomes Santos 
 
II) Segmento de Profissionais de Saúde 
 
- Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Queimados 
Titular: Marcelo Ribeiro de Souza 
Suplente:Vinicius da Costa Rodrigues 
- Conselho Regional de Odontologia do Rio de Janeiro (CRO/ RJ) 
Titular: Janaina Barão de Souza 
Suplente: A designar 
 - Sindicato dos Trabalhadores no Combate as Endemias e Saúde Preventiva no Estado do Rio de Janeiro - SINTSAÚDERJ 
Titular: Jacyro Jose dos Santos Ferreira 
Suplente: A designar 
- Hospital Infantil de Queimados 21 de Julho 
Titular:Rosangela Santos Mello 
Suplente: Marcela Santos Freire 
- Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 2º Região - CREFITO 
Titular: Michele Araújo Monzato da Silva 
Suplente: Caroline Gonçalves Machado 
 
III) Segmento de Gestores 
 
- Secretaria Municipal de Saúde 
Titular: Elizeu Veiga de Azevedo 
Suplente: Fabio Santos Dias 
- Secretária Municipal de Saúde 
Titular: Júlio César Gomes Bezerra  
Suplente:Tânia Oliveira Ferreira Alves 
- Representante da Administração do Município de Queimados 
Titular: Chayene Brito Machado da Silva - Secretaria Municipal de Urbanismo 
Suplente: Isabel do Espírito Santo de Sousa - Secretaria Municipal de Urbanismo 
- Representante da Administração do Município de Queimados 
Titular: Tânia Pereira Vitória Ribeiro - Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Queimados 
Suplente: André Fábio Silveira de Medeiros - Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Queimados 
- Centro Nefrológico de Queimados – Prestador de Serviços de Saúde 
Titular: Monique Grazielle de Souza Alves  
Suplente: Flavia Martins de Oliveira 
 
 
Art.2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, revogadas as disposições contrárias das portarias anteriores. 
                       

 
 

GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER 
Prefeito 

 
O Prefeito de Queimados, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
 

PORTARIA Nº 2426/21. Tornar pública a cessão da servidora MYTSE ANDREA SALES DE MELO ANDRADE, Professor Docente I, (16 
horas), Matrícula n° 00-0918810-3, cedida do Governo do Estado do Rio de Janeiro, e lotar a servidora na Secretaria Municipal de Educação, 
no Município de Queimados, nos termos do Decreto n°46.560, de 21/01/2019, a contar de 29/09/2021. (Processo nº. 4209/2021/01). 

 
GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER 

Prefeito 
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Despacho do Prefeito 
 
Processo nº 13/0070/2021. Com base no parecer da Controladoria Geral do Município – CGM, às fls. 202/203, AUTORIZO na forma da Lei, o 
Repasse Financeiro no valor de R$ 2.500.000,00 (dois milhões, e quinhentos mil reais), em favor do Fundo Municipal de Saúde - FMS, 
referente ao mês de OUTUBRO de 2021, nos moldes da Lei nº 042, de 28 de junho de 1993 inciso VII art. 5º. 
 

GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER 
Prefeito 

 

Atos da Procuradora Geral do Município 
 

EXTRATO DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E SIMILARES – SETEMBRO 2021 
 

Instrumento nº 068/21: Termo de Ajuste de Contas e Reconhecimento de Dívida, celebrado em 23/09/2021. Arquivado às fls. 469 a 471, no 
livro nº 02/2021. Partes: MUNICÍPIO DE QUEIMADOS e JOSÉ AMÉRICO DA SILVA, CPF/CNPJ nº 108.085.077-53. N/A. Objeto: O presente 
reconhecimento de dívida tem como objeto a quitação do valor total referente ao aluguel do imóvel situado à Rua Manoel Augusto Muguet, n° 
280, loja, Centro - Queimados, destinado, exclusivamente, as instalações das dependências da Secretaria Municipal de Defesa Civil, no 
Município de Queimados, no período de 24/10/2019 a 27/08/2020, sem cobertura contratual. Prazo: N/A. Valor: R$ 79.927,68. Dotação 
orçamentária: 0301.04.122.001.2251. Fonte: 80 – IMPOSTOS E TRANSF. IMP. Elemento de despesa 3.3.90.36.00.00. Empenho nº 466/2021, 
no valor de R$ 79.927,68. Processo administrativo nº 2832.2020.03. 
 

CARLOS EDUARDO AFONSO DE LIMA 
Procurador Geral em Exercício 

Matrícula 4340/01 
 

Atos do Controlador Geral do Município 
 

Processo: 4050/2021/05. Com base no parecer desta Controladoria Geral e de acordo com as atribuições conferidas pela Portaria n.º 
173/2011, publicada no Diário Oficial de Queimados, dia 19/04/2011, APROVO COM RESSALVAS nos termos da Lei 1009/10, a prestação de 
contas referente ao adiantamento concedido ao servidor ANDRÉ LUIZ MONSORES DE ASSUMPÇÃO – MAT. 14231/01, através do processo 
n.º 3710/2021/05, no valor de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais). 
 
Processo: 3892/2021/16. Com base no parecer desta Controladoria Geral e de acordo com as atribuições conferidas pela Portaria n.º 
173/2011, publicada no Diário Oficial de Queimados, dia 19/04/2011, APROVO COM RESSALVAS nos termos da Lei 1009/10, a prestação de 
contas referente ao adiantamento concedido ao servidor JUAN VICTOR SILVA DE CARVALHO – MAT. 14439/01, através do processo n.º 
2593/2021/16, no valor de R$ 4.400,00 (quatro mil  e quatrocentos reais). 

 
ALAN DA CONCEIÇÃO BINOTI 

Controlador Geral  
 

Atos da Secretária Municipal de Saúde 
 

Proc. 13.1226/2021. Com base nos pareceres da Procuradoria Geral do Município em fls.264/269 , da Controladoria Geral do Município em fls. 
e fls. 257/258 e 262/263 e com fulcro no artigo 24, XXVI da Lei nº 8.666/1993 e Art. 2º, § 1º, III da Lei nº 11.107/05 AUTORIZO a contratação 
de prestação serviços públicos em Gestão Associada visando a operacionalização dos serviços realizados no Centro de Enfrentamento da 
COVID-19, na forma do artigo 24, XXVI da Lei nº 8.666/1993 e Art. 2º, § 1º, III da Lei nº 11.107/05  , HOMOLOGO a despesa no valor total de 
R$ 2.372.054,88 (dois milhões trezentos e setenta e dois reais  e cinquenta e quatro reais e oitenta e oito centavos), com o valor 
mensal de R$  197.671,24 (Cento e noventa e sete mil seiscentos e setenta e um reais e vinte e quatro centavos), pelo período de 12 
meses, a contar da expedição do Ofício do Início de Serviços e ADJUDICO em favor do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 
BAIXADA FLUMINENSE – CISBAF, inscrito no CNPJ sob o nº 03.681.070/0001-40. 
 
Processo Nº 13/0274/2021. Conforme pareceres da Procuradoria Geral do Município, às fls. 216/218, e da Controladoria Geral do Município, 
às fls. 187/188, AUTORIZO, na forma da Lei, a RERRATIFICAÇÃO para acréscimo no valor total de R$ 177.164,18                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           
(cento e setenta e sete mil cento e sessenta e quatro reais e dezoito centavos)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
nos termos do art. 65, inciso I, alíneas “b”, da Lei Nº. 8.666/93, referente a recurso financeiro, em caráter excepcional, do Bloco de Manutenção 
das Ações e Serviços Públicos destinados a apoiar medidas preventivas e ações voltadas ao tratamento de pessoas portadoras de doenças 
renais, nos termos da portaria GM/MS Nº 3.822 de 29 de dezembro de 2020 e HOMOLOGO a despesa em favor da Sociedade empresária 
INQUE - INSTITUTO NEFROLÓGICO DE QUEIMADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº08.407.606/0001-58. AUTORIZO a emissão de NAD 
e NE na forma acima. 
 

MARCELLE NAYDA PIRES PEIXOTO 
Secretária Municipal de Saúde 

Matrícula nº 14.192/01 
(Publicado no DOQ nº 203, de 21 de outubro de 2021 e republicado por erro material) 
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Atos do Secretário Municipal de Urbanismo 
 
Portaria nº 089/SEMUR/2021 – Publica Certidão de Edificação 
 
A Secretária Municipal de Urbanismo, no uso de suas atribuições, 

 
RESOLVE:  

 
Tornar público a emissão em 22/10/2021, da Certidão de Edificação de n° 085/2021, de edifício de uso residencial que tomará o n°66, 
composta por dois pavimentos e com área total construída de 90,72m², emitido através do processo de 2766-2021-10 em que é requerente 
LARISSA FILGUEIRAS DE ABREU, de acordo com a planta arquivada sob n° 60/21, situado na Francesco Giobbi, lote de nº 13, quadra n° 
28B, do Bairro Vila Camarim, no município de Queimados / RJ. 

 
ROGERIO DE OLIVEIRA FEROLLA 

Subsecretário Municipal de Urbanismo – SEMUR “Respondendo” 
Mat. 14.775/01 – PMQ 

 

Atos do Secretário Municipal de Habitação 
 
O Secretário Municipal de Habitação, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 
 

Convocar para Reunião Ordinária, dia 27 de outubro de 2021 ás 15h na Sala Multiuso da Vila Olímpica, localizada Avenida Maracanã, s/n 
– Vila Pacaembu, Queimados, com a seguinte pauta:  

 

 Verificação de Quórum 

 Leitura e Aprovação de Ata;  
 Análise de Legislação de Cunho Habitacional e Ordenamento Urbano; 
 Assuntos diversos. 
        

Engº LEANDRO NUNES SIQUEIRA 

Secretário Municipal de Habitação  
Matrícula: 14198/01 

 

Atos do Secretário Municipal de Conservação e Serviços Públicos 
 

ATO Nº 012/SEMCONSESP/2021, de 22 de outubro de 2021. 
 
O Secretário Municipal de Conservação e Serviços Públicos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 67, da Lei 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, que determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por representante da 
Administração especialmente designado; 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Constituir a Comissão para Acompanhamento, Fiscalização e Validação de Execução dos contratos celebrados no âmbito da 
Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos. 
 
Art. 2º - Designar os seguintes servidores para acompanhar, fiscalizar e validar, conjunta ou separadamente, os contratos celebrados no 
âmbito da Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos, e conforme determinação do Secretário. 
 
I – Thiago Luiz Julio de Mendonça, Subsecretário, matrícula nº 14429/01; 
II – Pedro Toshio Carneiro Kimura, Subsecretário Adjunto, matrícula nº 14419/01; 
III – Marcelo Reis Alves, Fiscal de Obras, matricula nº 3856/3; 
IV – Evanil Sanches Lessa, Diretor de Departamento de Serviços Públicos, matrícula nº 14.399/01; 
VI – Raquel Ferreira de Lima dos Santos, Coordenador de Rotinas Administrativas, matrícula nº 4029/01; 
VIII – Sebastião da Silva Vieira, Chefe da Divisão de Almoxarifado, matrícula nº 8310/04.  
 
Art. 3º – Este Ato substitui o Ato nº 004/SEMCONSESP/2021. 
 
Art. 4º – Esse ATO entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

LEANDRO DE ALENCAR SAMPAIO 
Secretário Municipal de Conservação e Serviços Públicos. 
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Atos da Secretária Municipal de Educação 
 

 

Processo nº 1732/2021/05. Com base no parecer da Controladoria Geral do Município – CGM, às fls. 82/83, RATIFICO a Dispensa de 
Licitação, nos termos do artigo 24, II,  da Lei Federal nº 8.666/93, HOMOLOGO a despesa no valor de R$ 3.130,00 (três mil cento e trinta 
reais), para fins de  reforma de mobiliário da Secretaria Municipal de Educação,   conforme descrição e especificações contidas no Termo de 
Referência  e seus anexos, e  ADJUDICO em favor de ECM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 19.338.984/0001-43. AUTORIZO a 
emissão de NAD e NE. 

 

Processo nº 1289/2020/05. A Secretária Municipal de Educação, na qualidade de Ordenadora de Despesas, no uso de suas atribuições  
legais, especialmente a que lhe confere o Decreto nº 2.595, de 13 de janeiro de 2021, e considerando o Parecer Jurídico da PGM, às fls. 
389/391, o qual indica o cumprimento das exigências da Lei nº 1.194/2006, Resolução CD/FNDE nº. 06/2020, Lei nº 8.666/93, de forma 
subsidiária. Resolve DEFERIR o presente Proc. Adm. nº 1289/2020/05, CHAMADA PÚBLICA, de acordo com os termos do Parecer Jurídico 
da PGM, e do Parecer da CGM, às fls. 901/907, para que produza seus efeitos legais e jurídicos. Assim decide HOMOLOGAR a 
despesa e Adjudicar às vencedoras COOPERATIVA DE AGRICULTORES E AGICULTURAS FAMILIAR DE RIO PARDO, CNPJ nº 
30.248.992/0001-31, com os itens 1 a 10, 13 e 14 obtendo o valor total de R$ 257.327,44 (duzentos e cinquenta e sete mil, trezentos e 
vinte e sete reais e quarenta e quatro centavos); AGRO VERDE COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS LTDA., CNPJ nº 
16.865.493/0001-6, com os itens 01 a 10 e 13, obtendo o valor total de R$ 265.294,91 (duzentos e sessenta e cinco mil, duzentos e 
noventa e quatro reais e noventa e um centavos); ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES RURAIS SERRA VERDE, CNPJ nº 
27.825.426/0001-30, com os itens 04, 11 e 12, obtendo o valor total de R$ 261.166,50 (duzentos e sessenta e um mil, cento e sessenta 
e seis reais e cinquenta centavos) e o fornecedor individual JOSIMAR AMANCIO DE SOUZA, CPF nº ,   com o iem 7,  obtendo o valor 
total de R$ 19.880,00 (dezenove mil, oitocentos e oitenta reais), perfazendo o total geral de R$ 803.668,85 (oitocentos e três mil, 
seiscentos e sessenta e  oito reais e oitenta e cinco centavos), visando a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e 
de Empreendedor Familiar Rural, para o Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, conforme Ata produzida pela Comissão 
de Licitação. 

 

ZILDA CAROLINA VARGAS GITAHY 

Secretária Municipal de Educação 

Matrícula  14193/01 

 

 

Atos da Secretária Municipal de Assistência Social 
 
A Secretária Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais, com base no Decreto 2.595/21, de 13 de janeiro de 2021, 
 

RESOLVE: 
 

PORTARIA SEMAS Nº 032/21. CESSAR OS EFEITOS da Portaria nº 027/21, de 17 de agosto de 2021, que designou  o servidor DOUGLAS 
GOMES DA SILVA – Assessor de Rotinas Operacionais – Mat. 13025/02, para responder pelo Gerenciamento dos Veículos desta Secretaria. 
 
PORTARIA SEMAS Nº 033/21. DESIGNAR o servidor HARRISON PEREIRA DA SILVA – Assessor de Controle Interno – Mat. 14237/01, para 
responder pelo Gerenciamento dos Veículos desta Secretaria, sem prejuízo de suas atribuições e sem ônus para o município, a contar de 
22/10/2021. 
 

CRISTIANE LÔBO LAMARÃO SILVA 
Secretária Municipal de Assistência Social 

 
 

Atos do Conselho Administrativo do PREVIQUEIMADOS 
 
O Presidente do Conselho Administrativo do PREVIQUEIMADOS, Elizeu da Rocha Farias, informa a todos os membros titulares que dia 03 de 
novembro de 2021 – quarta feira - ocorrerá reunião extraordinária no PREVIQUEIMADOS a partir das 10h com teto previsto até 12h, com a 
seguinte pauta prevista: 1) Repasses Patronal e Servidor; 2) Aporte Atuarial, Parcelamentos; 3):  Auditoria. 
 

 
Elizeu da Rocha Farias 

Presidente do Conselho Administrativo do PREVIQUEIMADOS 
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Atos do Poder Legislativo 
 

EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE QUEIMADOS 
Nº043 DE 20 DE OUTUBRO DE 2021. 

 
Autores Vereadores:  
 
Ana Lucia Alves Benedito, Antônio Almeida Silva, Antônio Chrispe de Oliveira, Carlos Rogério Costa Dos Santos, Cintia Batista de Oliveira 
Mendonça, Elerson Leandro Alves, Eliezer Moreira das Chagas, Jefferson Dias Da Silva, João Pedro Lemos, Júlio Cesar Almeida Coimbra, 
Lucio Mauro Lima de Castro, Nilton Moreira Cavalcante, Paulo Cesar Pires de Andrade, Paulo Salvador de Souza Bastos, Rafael Rosemberg 
Coelho da Silva, Thomas Jefferson Alves e Wilson Espiridião Pimenta Sampaio 
 

EMENTA: “Altera o artigo 18 da Lei Orgânica do Município de Queimados.” 
 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADOS, no termos do artigo 64, §2º, da Lei Orgânica do Município de 

Queimados, faz saber que foi aprovada e por este Ato é promulgada a seguinte EMENDA: 
 
Art. 1º - Fica alterado o artigo 18, da Lei Orgânica do Município de Queimados que passa a vigorar com a seguinte redação. 

 
Artigo 18 (...) 
 
Os cargos em comissão e as funções de confiança serão ocupados, sempre que possível, em pelo menos 50% (cinquenta por 
cento) por servidores municipais e de carreira técnica ou profissional. 
 

Art. 2º - A presente Emenda à Lei Orgânica do Município de Queimados entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Queimados, 20 de Outubro de 2021 
 

NILTON MOREIRA CAVALCANTE 
Presidente 

 
 

 
 


